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A Sua Excelência o Senhor
Antonio Denarium
Governador do Estado de Roraima
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Assunto: Matéria aprovada para providência

Senhor Govemador,

Encaminhámos, para as providências constantes do art. 43 da Constituição
Estadual, as matérias aprovadas na sessão ordinária do dia 18 de dezembro de 202af:

- ,4zzfógz"ctÁo do Prove/o de .[eí n' /93/2022, de autoria da Depu.tada Ange]a
Aguida Portella, que institui o Programa Cidade Amiga do Autista, que dispõe sobre

medidas que garantam a proteção e direitos das pessoas com Transtorno do Espectro
Autista (TEA) e seus familiares, nos municípios do estado;

-- .4zzróg7"aáo do Pro/e/o de Z,e/ n' 273/2023, de autoria da Deputada Joilma

Teodora, que dispõe sobre a obrigatoriedade de hospitais e maternidade, públicas e
privadas, designarem local individual para acolhimento das gestantes cuja gestação temline
em abortamento ou em morte perinatal no estado de Roraima;

-- .4u/ógz"aÁo do Prove/o de Zeí n' 323/2023, de autoria do Deputado Neto
Loureiro, que dispõe sobre a instalação de dispositivo sonoro nos veículos cle transporte
público intermunicipais de passageiros no estado;

-- ,4zzróg7i:!Éo do Pr(2/ero de ,[eí n' 03â'2024, de autoria da DeJI)utada Tay]a
Pores, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais, situados no
estado de Roraima, procederam à devolução integral em espécie ou pix, do troco ou saldo;

-- .4u/ógrc Áo do Pro/ero de Zeí n' 0.90H2024, de autoria da Dela)utada Tayla
Pores, que institui o ]iR Conecta -- Central de Atendimento ao Cidadão;

-- .dlzrógraÁo do /'ro/ero de .Leí n' /53/2024, de autoria da Deputada Aurelina

Madeiros, que permite à pessoa com Transtomo do Espectro Autista o ingresso e
permanência em qualquer local portanto utensílios de uso pessoal e alimentos para consumo
proprio
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Deputado Estadual SOLDADO SÀMPAIO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima

Atenciosamente,
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